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14 DE DEZEMBRO DE 2022

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria lvunicipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a I (uma) diária ao Prefelto Munìcipal Aoruro Lurs FERRART,

referente à viagem para CurÍtiba/PR, no dia 15 de dezembro do corrente ano, para

participar do evento de entrega de um caminhão de combate à incêndios florestais

(caminhão pipa) ao Municípìo de Missal, objeto do Termo de Cessão - Convênio no

80312022, celebrado entre o Município de Missal e o IAT - Insiltuto Água e Terra.

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal utilìzará transporte aéreo como meio de

transporte até Curitiba - PR (trajeto de ida), sendo que seu retorno será através do

próprio caminhão.

Art,20 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação.
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